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EXM(A). SENHOR(A) PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DE OBRAS 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO - BAHIA 

 
 
 
 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 002/2023 
 
 

DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.546.061/0001-06, com sede na Praça 

Cazuza Machado, nº 03, 1º andar, sala 02, Centro, São Gonçalo dos Campos-BA, 

CEP: 44.330-000, por seu representante legal abaixo assinado, vem, 

respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, com 

fundamento no Art. 109, I, alínea “a” da Lei 8.666/93, interpor RECURSO 

ADMINNISTRATIVO, contra a equivocada decisão proferida por essa respeitável 

Comissão Especial de Licitação que a julgou como inabilitada no presente certame, 

tudo conforme adiante segue, rogando, desde já, seja a presente dirigida à 

autoridade que lhe for imediatamente superior, caso V. Exa. não se convença das 

razões abaixo formuladas e, “spont propria”, não proceda com a reforma da 

decisão ora atacada, decidindo, por conseqüência, pela habilitação da signatária. 

 
1. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 
1.1 Da Tempestividade 

 
É o presente Recurso Administrativo plenamente tempestivo, uma 

vez que a intimação para da Decisão Administrativa ora atacada se deu aos 24 

(vinte e quatro) dias do mês de abril de 2023, sendo o prazo legal para a 

apresentação da presente medida recursal de 05 (cinco) dias úteis. São as razões ora 

formuladas plenamente tempestivas, uma vez que o termo final do prazo recursal na 

esfera administrativa apenas se dará em data de 02 de abril do ano em curso, razão 

pela qual deve essa respeitável Comissão Especial de Licitação conhecer e julgar a 

presente medida. 
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1.2 Do Interesse Recursal 
 

O interesse em recorrer de decisão em um certame licitatório, 

permeia os fatos ocorridos na sessão e as decisões tomadas pela Comissão na 

pessoa do presidente. No presente caso a Recorrente foi desclassificada do 

certame, o que por si só já pressupõe o interesse em recorrer. 

 
1.3 Da Legitimidade Recursal 

 

A presente peça de recurso é interposta por sociedade 

empresária, participante do certame, dessa forma devidamente credenciada, o que 

lhe atesta a sua legitimidade. 

 
2. DOS FATOS SUBJACENTES 

 
 

A Recorrente atendendo ao chamado desse Município para  

 o certame licitatório veio participar com a mais estrita observância das exigências 

editalícias. 

No entanto, a douta Comissão de Licitação julgou a subscrevente inabilitada 

sob a alegação de que a recorrente não atendeu as exigências editalícias em relação: ao item 

8.1.32. alínea IV, capacidade técnica operacional, quantidade mínima e seguir:  

Execução de pavimento com aplicação de concreto asfáltico e camada de 

rolamento exclusivo carga e transporte, como parcela de relevância, segundo que o atestado 

estava de forma ilegível, seu poder de visualizar o seu conteúdo com os quantitativos. Desta 

forma o licitatório optou em interpor o recurso.  

 

3. DAS RAZÕES DA REFORMA E FUNDAMENTO JURÍDICO 

 

Participaram deste certame 21 empresas e apenas 03 se classificaram. Está 

nitidamente perceptível que a Comissão está buscando embariços para limitar a competição e 

inabilitar vários licitantes para, possivelmente, favorecer a algum outro licitante.  

 

Nesta CAT (Atestado de capacidade técnica) de Nº BA 20130001974 
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contém as parcelas de relevância, aplicação de asfalto carga e descarga que contem em, 

praticamente, todos os atestados. Se há alguma dúvida ilegível como esta, a Comissão pode 

fazer diligentes para comprovar o teor dos atestados, pois a serviços similares ou serviços 

com o significado diferente, ou seja, aplicação de asfalto, aplicação de concreto betaminoso ou 

aplicação de asfalto em camada do rolamento. Todos são os mesmos serviços. 

 

A Comissão também poderia solicitar cópias de atestado para comprovação 

de conteúdo, mas não faz. Preferiu inabilitar a empresa, diminuindo o número de 

participantes, sem se preocupar em buscar a proposta mais vantajosa e ampliar a competição 

do certame. Mas, estou enviando cópia do atestado para que se comprovem as parcelas de 

relevância.  

 

Ora, a Lei de Licitações, ao prever que os licitantes comprovem, 

por meio de atestados, “aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação” (art. 

30, inciso II), busca prevenir, o bem do interesse público. Incumbe ao agente 

público verificar a efetiva capacitação técnica do licitante no momento da 

realização do certame e não a qualidade da cópia do documento. 

Sem falar que a comissão verificou os documentos originais. 

 
Tal exigência não guarda nenhuma relação com os ditames legais 

e com as normas da administração pública. Os artigos de 27 a 31 da Lei 8.666/93 

não exige currículo e sim atestado de responsabilidade técnica que demonstre a 

experiência do profissional na execução das obras ou serviços semelhantes as do 

objeto da licitação. 

 

A lei 8.666/93 no seu art. 30 diz: 

§ 1º - A comprovação de aptidão referida no inciso II 
do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados 
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: 
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I - capacitação técnico-profissional: comprovação do 
licitante de possuir em seu quadro permanente, na 
data prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior ou outro devidamente reconhecido pela 
entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou 
serviço de características semelhantes, limitadas estas 
exclusivamente às parcelas de maior relevância e 
valor significativo do objeto da licitação, vedadas as 
exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. 

 
II - autenticação de cópia de documento, cabendo ao 
agente administrativo, mediante a comparação entre o 
original e a cópia, atestar a autenticidade; 

 
§ 2º - Quando, por motivo não imputável ao solicitante, 
não for possível obter diretamente do órgão ou entidade 
responsável documento comprobatório de 
regularidade, os fatos poderão ser comprovados 
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, 
que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às 
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis. 
 

Dessa feita, em se tratando de regras constantes de instrumento 

convocatório, deve haver vinculação a elas. É o que estabelecem os artigos 3º, da 

Lei nº 8.666/1993, verbis: 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância 
do princípio constitucional da isonomia, a seleção da 
proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e 
será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 
publicidade, da probidade administrativa, da vinculação 
ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e 
dos que lhes são correlatos. 

 
Trata-se na verdade, de princípio inerente a toda licitação e que 

evita não só futuros descumprimentos das leis mas, também, o descumprimento de 

diversos outros princípios atinentes ao certame, tais como: o da transparência, da 

igualdade, da impessoalidade, da publicidade, da moralidade, da probidade  

administrativa e do julgamento objetivo. 
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Cito: 

REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. 
PROCEDÊNCIA. PREGÃO PRESENCIAL. RESTRIÇÃO 
AO CARÁTER COMPETITIVO. ANULAÇÃO DO
 CERTAME. DETERMINAÇÕES. 
COMUNICAÇÕES. 
1. Não é lícita, em processo de licitação, a 
exigência da chamada “carta de solidariedade”, 
uma vez que restringe o caráter competitivo do 
certame. 
2. No certame licitatório, os documentos que 
podem ser exigidos quanto à habilitação jurídica, 
qualificação técnica, qualificação
 econômico-financeira, regularidade fiscal e prova 
de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal estão adstritos 
àqueles previstos nos artigos 27 a 31 da Lei nº 
8.666/1993. 
3. O edital de licitação somente poderá exigir 
qualificações técnicas econômicas que sejam 
indispensáveis à garantia do cumprimento da 
obrigação. (TC 008.109/2008-3 – Plenário) 

 
Nos termos da Lei 8.666/93, a capacidade técnica deve ser exigida 

até limite do razoável e proporcional para que a obra seja executada da melhor 

forma possível e não ao ponto de ter exigências tão específicas que a maioria das 

empresas não preencham os requisitos. 

 

Como é sabido, as exigências relativas à capacidade técnica e a 

documentos devem guardar relação com os ditames Constitucionais e com a Lei de 

Licitações e não devem constituir, por si só, restrição indevida ao caráter 

competitivo de licitações conduzidas pelo Poder Público. 

 
Tais exigências, sejam elas de caráter técnico-profissional, 

técnico-operacional ou documentais, não podem ser desarrazoadas a ponto 

de comprometer o caráter competitivo do certame, devendo tão-somente 

constituir garantia mínima suficiente de que o futuro contratado detém 

capacidade de cumprir com as obrigações contratuais. 

Página 5 de 13



Praça Cazuza Machado, nº 03, 1º andar, sala 02, Centro, 
São Gonçalo dos Campos-BA, CEP: 44.330-000 

 

 

 

 
Esses requisitos exigidos pela administração devem ser sempre 

devidamente fundamentados, de forma que fiquem demonstradas 

inequivocamente sua imprescindibilidade e pertinência em relação ao objeto 

licitado. 

 
No presente caso, a licitante, ora recorrente, demonstrou 

experiência com o tipo de serviço exigido, de forma semelhante e idêntica, uma vez 

que já executou serviços iguais e semelhantes ao exigido pela Contratante. 

 
A licitante, ora recorrente, apresentou Atestados de capacidade 

técnica, todos acompanhados das respectivas CAT´s, emitidos por ente do poder 

público, onde ficou demonstrada a experiência prévia da recorrente com o tipo de 

obra/serviço objeto do certame e todos os principais documentos, necessários à 

comprovação da sua idoneidade e capacidade. 

 
POR ISSO, NÃO SE MOSTRA RAZOÁVEL EXIGIR A 

COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS ESPECÍFICOS E QUE EXTRAPOLAM A 

REGULAMENTAÇÃO LEGAL, O QUE CONFIGURA OBSTRUÇÃO À 

COMPETITIVIDADE DO CERTAME. 

 

Esse é, inclusive, o entendimento da Corte de Contas, senão veja- 
 
 

REPRESENTAÇÃO. CONHECIMENTO. PROCEDÊNCIA. PREGÃO 
PRESENCIAL. RESTRIÇÃO AO CARÁTER COMPETITIVO. 
ANULAÇÃO DO CERTAME. DETERMINAÇÕES. COMUNICAÇÕES. 
1. Não é lícita, em processo de licitação, a exigência da chamada 
“carta de solidariedade”, uma vez que restringe o caráter 
competitivo do certame. 
2. No certame licitatório, os documentos que podem ser exigidos 
quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação
 econômico-financeira, regularidade fiscal e prova de 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 
Constituição Federal estão adstritos àqueles previstos nos 
artigos 27 a 31 da Lei nº 8.666/1993. 
3. O edital de licitação somente poderá exigir qualificações 
técnicas econômicas que sejam indispensáveis à garantia do 
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cumprimento da obrigação. (TC 008.109/2008-3 – Plenário) 

 
 

Neste sentido, também o poder judiciário tem se manifestado 

sobre o assunto senão vejamos: 

 

 

REEXAME NECESSÁRIO. LICITAÇÃO. EDITAL. 
EXIGÊNCIA QUE INJUSTIFICADAMENTE 
RESTRINGE O NÚMERO DE PARTICIPANTES. 
ILICITUDE. CONCESSÃO DA ORDEM. SENTENÇA 
MANTIDA EM SEDE DE REEXAME NECESSÁRIO 
1. Nos termos do 
art. 3º, § 1º, inc. I, da Lei de Licitações é vedado 
aos agentes públicos incluir no edital de 
licitação cláusulas ou condições que restrinjam 
ou frustrem o caráter competitivo da 
concorrência. 2. Restando demonstrado que 
quem já realizou serviços com asfalto 
convencional está apto a também realizar 
serviços no qual se faça uso de asfalto com 
borracha ou com polímeros, mostra-se ilegal a 
exigência de que os interessados a participar da 
concorrência apresentem comprovante de já 
terem realizado serviços de asfalto com 
borracha ou com polímeros, bastando a 
apresentação de comprovante de já terem 
realizado serviços com asfalto convencional. 
(TJPR - Reexame Necessário nº 464.605-7, rel. 
Juiz Conv. 2º Grau EDUARDO SARRÃO, v.u., j. 
09.12.2008). 

 
O ART. 3º, §1º, INC. I, DA LEI 8.666/93, IMPEDE A CLÁUSULA 

RESTRITIVA QUE FRUSTRE A COMPETIÇÃO E QUE PRIVILEGIE LICITANTES 

 

EM RAZÃO DE QUALQUER "CIRCUNSTÂNCIA IMPERTINENTE OU 

IRRELEVANTE PARA O ESPECÍFICO OBJETO DO CONTRATO. 

 
Por conta de atos dessa natureza é que nos últimos anos os órgãos 

de fiscalização da Federação dentre os quais os Tribunais de Contas e o Ministério 

Público tem se inteirado e observado todo tipo de meios e artifícios usados por 
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entes federativos que tentam burlar o caráter competitivo das licitações, o que 

configura crime de licitação. 

 
Diante disso os Tribunais de Contas tem orientado os órgãos que 

licitam no sentido de demonstrar os limites que a Lei os impõe e o Ministério 

Público tem denunciado e movido ações contra gestores e componentes de 

comissões que de alguma forma tenham contribuído para os atos ilegais, senão 

vejamos: 

APELAÇÕES CRIMINAIS. FRAUDE AO CARÁTER 
COMPETITIVO DO PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO. ARTIGO 90 DA LEI 8.666/93. 
MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO 
COMPROVADOS. MANTIDA A CONDENAÇÃO. IN 
DUBIO PRO REO. AUSENTE PROVA DA 
PARTICIPAÇÃO. MANTINDAS AS ABSOLVIÇÕES. 
DOSIMETRIA. MANTIDA. APELAÇÃO CRIMINAL 
DEFENSIVA. NEGADO PROVIMENTO. 
APELAÇÃO CRIMINAL MINISTERIAL. NEGADO 
PROVIMENTO. 
Tribunal Regional Federal da 4ª Região TRF-4 - 
APELAÇÃO CRIMINAL : ACR 0000730- 
70.2008.4.04.7214 SC 0000730-
70.2008.4.04.7214 

 
Dessa forma, não merece prosperar a decisão que inabilitou a 

recorrente por conta de ausência de documentos, os quais foram fornecidos, 

exigência exorbitantes quanto a formalidades limitadoras do caráter competitivo 

do certame e exigência de capacidade técnica, onde a recorrente demonstrou a 

experiência necessária, devendo esta decisão ser reformada. 

 

4. DOS PEDIDOS 
 

Diante do exposto, requer a essa respeitável Comissão de 

Licitação que se digne em reformar a decisão exarada, mais precisamente que 

julgou como inabilitada no presente certame a sociedade DAM CONSTRUTORA E 

INCORPORADORA, visto que a Habilitação da mesma é imprescindível para a 

validade do presente procedimento licitatório concorrencial, vez que, conforme 
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fartamente demonstrado, cumpriu totalmente todas as exigências reguladas no 

referido instrumento convocatório. 

 
Requer, ainda, reconhecendo-se a ilegalidade da decisão 

hostilizada, como de rigor, admita-se a participação da Recorrente na fase seguinte 

da licitação, já que encontra-se devidamente habilitada, máxime no que diz 

respeito à abertura de sua proposta técnica e de preço juntamente com a dos 

outros licitantes participantes. 

 

Outrossim, lastreada nas razões recursais, requer-se que essa 

Comissão de Licitação reconsidere sua decisão e, na hipótese não esperada disso 

não ocorrer, faça este subir, devidamente informado, à autoridade superior, em 

conformidade com o § 4°, do art. 109, da Lei n° 8.666/93, deixando desde já a 

possibilidade de manejamento de ação judicial pertinente e denúncia do certame 

ao Ministério Publico do Estado da Bahia. 

 
 

Termos em que, 
pede deferimento. 

 

São Gonçalo dos Campos, 02 de maio de 2023 
 
 
 
 
DAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA 
Recorrente 
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